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Horóscopo do Dia
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ORÇAMENTO
DE ANÚNCIOS:

Súmulas-IAP, Editais e outros.
Solicitar no e-mail: adm@agoraparana.com.br

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA
AMBIENTAL MUNICIPAL SIMPLIFICADA

A empresa ALESSANDRO BROBOVSKI PRADELA, torna público que
irá requerer A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA/ Pinhais a
Licença Ambiental Municipal Simplificada para a atividade 31.01-2-00; 43.21-
5-00; 43.22-3-01 e 47.54-7-01, sito á R GUILHERME CEOLIN, 387 -bairro
VARGEM GRANDE, município de Pinhais/Pr.

Modere-se antes de não
saber mais o que pensar.
Isso o deixa mais agitado.

Você terá muito que fazer
para encaixar as pessoas
próximas em sua agenda.

Poderá aproveitar um agra-
dável ambiente amigável e
o bom senso de humor.

Achará fácil lidar com os
obstáculos e saberá, em es-
pecial, como evitar os ou-
tros.

Expresse-se sem falsa mo-
déstia, a mensagem será
transmitida.

Você tem sido sedentário e
não faz exercício físico su-
ficiente há muito tempo.

Mude seu estilo de vida se-
dentário, praticando um es-
porte suave regularmente.

Mude sua rotina para en-
contrar um nível de relaxa-
mento mental que procura.

Aproveite os seus recursos
para ser capaz de lidar com
os seus assuntos atuais.

Cuidado com problemas na
bexiga, beba mais água. Fi-
que de olho na saúde!

Você vai se mostrar digno
de seus princípios e será ad-
mirado por isso.

Você corre o risco de can-
sar as pessoas ao seu redor
hoje!

Dança de Salão pode ganhar
data comemorativa em Curitiba

Herivelto Oliveira reconhece a dança como atividade física
e reserva o dia 15 de maio para sua comemoração
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A dança é uma prática voltada a todas as idades

capital do Paraná ana-
lisa reservar a data de

15 de maio para comemorar
o Dia Municipal da Dança de
Salão. De autoria do verea-
dor Herivelto Oliveira (Ci-
dadania), o projeto de lei já
foi apresentado na Câmara
Municipal de Curitiba
(CMC) e prevê a inclusão da
festa no Calendário Oficial
de Eventos da cidade. A ini-
ciativa tem o objetivo de dar
maior visibilidade à prática da
dança de salão, além de fo-
mentar eventos e ações que
promovam a atividade.

"O projeto visa aumentar
o interesse e a participação
da sociedade, de toda e qual-
quer idade, além de divulgar
os diversos benefícios que as
práticas da dança de salão
podem proporcionar", diz
Herivelto, na justificativa do
projeto. A data de 15 de maio
faz alusão ao nascimento da
"Grande Dama da Dança de
Salão", Maria Antonietta
Guaycurus de Souza. Natural

de Manaus (AM), Maria de
Souza se notabilizou interna-
cionalmente como professo-
ra de dança de salão e seu
estilo inspira referências da
atividade de hoje em dia,
como o bailarino Carlinhos
de Jesus e Jaime Arôxa. Pró-
xima à família real brasileira,

ela foi apadrinhada por Dom
Pedro de Orleans e Bragan-
ça e Maria Isabel de Orleans
e Bragança e pegou o gosto
pela atividade com a avó, ini-
ciando sua carreira aos 17
anos de idade no Rio de Ja-
neiro.

"Instituir no Município de
Curitiba um dia oficial e co-
memorativo à dança de salão
torna o registro de sua im-
portância mais eficiente. A
cidade ganha em expressão
artística, turística, cultural,
social e educacional, poden-
do virar um polo atrativo em
diversos segmentos. E ganha
também, em consequência, a
sociedade curitibana, através
de uma atividade que traz
boa saúde e muitos benefíci-
os", completa o autor.

TRAMITAÇÃO
Quando um projeto é

protocolado na CMC, o trâ-
mite regimental começa com

a leitura da súmula dessa
nova proposição durante o
pequeno expediente de uma
sessão plenária.

A partir daí, o projeto se-
gue para instrução da Procu-
radoria Jurídica (Projuris) e,
na sequência, para a análise
da Comissão de Constitui-
ção e Justiça (CCJ). Se acata-
do, passa por avaliação de
outros colegiados perma-
nentes do Legislativo, indica-
dos pela CCJ de acordo com
o tema da proposta. Duran-
te a fase de tramitação, po-
dem ser solicitados estudos
adicionais, juntada de docu-
mentos, revisões no texto ou
posicionamento de outros
órgãos públicos a respeito
do teor da iniciativa. Após o
parecer das comissões, a
proposição estará apta para
votação em plenário, sendo
que não há prazo regimental
previsto para a tramitação
completa.


